
PORTARIA Nº 3000/2024
DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

(Texto consolidado com as alterações das Portaria nºs 339/2025 e 3.276/2025)

Designa Promotores de Justiça.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, inciso
I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, 

CONSIDERANDO que a atividade jurisdicional é ininterrupta;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) regulamentou, através da Resolução 71, o
regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, conforme disciplina o artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 027/2015 e a Portaria nº 080/2018 – GP1, oriundas do Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, regulamentam o Plantão Judiciário no Estado de Sergipe;

CONSIDERANDO que a  Portaria  Normativa nº  06/2021 –  GP1,  datada de 01 de fevereiro  de 2021,
oriunda do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, disciplina a realização de audiências de custódia no
âmbito da justiça comum do Estado de Sergipe;

CONSIDERANDO as reiteradas solicitações de Membros do Ministério Público, no sentido de o Promotor
de Justiça adequar o gozo de suas férias para períodos não coincidentes com o período de designação
de plantão,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar os Promotores de Justiça, de acordo com a relação de Promotorias de Justiça em
anexo, para o Plantão Ministerial, referente aos dias úteis, no período de 07 de janeiro de 2025 a 16 de
janeiro de 2026.

Parágrafo único.  O Plantão Ministerial, referente aos dias úteis, nas Promotorias de Justiça de Nossa
Senhora do Socorro,  Neópolis,  Nossa  Senhora das  Dores,  Barra  dos  Coqueiros,  Itaporanga D’Ajuda,
Laranjeiras,  Propriá,  Simão Dias,  Tobias  Barreto,  Nossa  Senhora da Glória,  Itabaiana,  São Cristóvão,
Estância e Lagarto, compreenderá, respectivamente, os períodos abaixo relacionados:

I - Nossa Senhora do Socorro - De 11/11/2024 a 05/12/2025;

II - Estância e São Cristóvão - De 29/10/2024 a 05/12/2025;

III – Itabaiana - De 09/12/2024 a 23/01/2026;

IV – Lagarto - De 29/10/2024 a 16/01/2026;

V – Barra dos Coqueiros – De 11/11/2024 a 09/01/2026;

VI -  Neópolis, Nossa Senhora das Dores, Itaporanga D’Ajuda, Laranjeiras, Propriá, Simão Dias, Tobias
Barreto e Nossa Senhora da Glória – De 11/11/2024 a 16/01/2026.
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Art. 2º. Para efeito de plantão ministerial, considera-se:

I – plantão diurno de dia útil: plantão realizado em dias com expediente forense regular a partir do
encerramento deste até as 18h do mesmo dia;

II – plantão noturno de dia útil: plantão realizado em dias com expediente forense regular, cumprido em
regime  de  sobreaviso,  a  partir  das  18h  e  01min  até  o  início  do  expediente  ou  do  plantão  do  dia
posterior.

Art.  3º. O  Promotor  de  Justiça  designado  semanalmente  nas  Promotorias  de  Justiça  da  Capital,
conforme relação anexa, ficará responsável pelo plantão diurno e pelo plantão noturno de dia útil.

Parágrafo único. O plantão noturno de dia útil abrangerá todas as Circunscrições do Estado de Sergipe.

Art. 4º.  O Promotor de Justiça com atribuição no interior do Estado, consoante relação anexa, será
responsável pelo plantão diurno de dia útil.

Parágrafo único. Nos Municípios em que haja apenas uma Promotoria de Justiça, o Promotor de Justiça
ali atuante ficará automaticamente designado para o plantão diurno de dia útil.

Art. 5º.  O Promotor de Justiça designado para o plantão ministerial nos dias úteis atuará no feriado
municipal que recair na semana descrita na escala.

Art. 6º.  Será concedida aos Promotores de Justiça licença compensatória, em virtude da designação
para atuação em Plantões Ministeriais Diurnos e Noturnos de Dias Úteis da Capital.
(Revogado pela Portaria nº 3.276/2025)

Parágrafo único. A concessão observará a proporção de 01 (um) dia de licença compensatória para cada
01(um) dia de plantão diurno e noturno de dia útil,  em razão de designação para atuar no Plantão
Ministerial Diurno e Noturno de Dias Úteis da Capital.
(Revogado pela Portaria nº 3.276/2025)

Art. 7º.  Em casos de coincidência do período de designação de plantão com o período do gozo de férias
do  Membro  do  Ministério  Público,  caberá  ao  Promotor  de  Justiça  titular  ou  oficiante  na  Unidade
Ministerial designada ajustar previamente a permuta de plantão ou a indicação de outro Membro para
oficiar no mencionado plantão.

Art. 7º. Em casos de coincidência do período de designação de plantão com o período do gozo de férias
do Membro do Ministério Público e/ou na hipótese de impossibilidade de realização do aludido plantão,
deverá o Promotor de Justiça titular ou oficiante na Unidade Ministerial designada comunicar tal fato à
Secretaria-Geral,  que  providenciará  a  designação  de  Membro,  mediante  relação  de  interessados
previamente cadastrados em sistema de rodízio”.
(Redação dada pela Portaria nº 339/2025)

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manoel Cabral Machado Neto
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

2

https://sistemas.mpse.mp.br/modernizacaoportalbe/api/PublicacaoDocumentos/ObterDocumentoPublicado/100886
https://sistemas.mpse.mp.br/modernizacaoportalbe/api/PublicacaoDocumentos/ObterDocumentoPublicado/100886
https://sistemas.mpse.mp.br/modernizacaoportalbe/api/PublicacaoDocumentos/ObterDocumentoPublicado/95590































































	2024 - Portaria nº 3000 - Plantão dias úteis 2025 (Consolidada).pdf
	PORTARIA Nº 3000/2024
	DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
	Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.





